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co\TR.{TO N', 20260045.

CONTRATO QTIE ENTRE SI CELEBRA]TT O \{UNICIPIO DE
Ll\toErRo Do \oRTE/cE. poR trreRrtÉoIo DA
SECRETARIA DE EDUCAÇAOEDUCAÇAO, E A
CO\TRATADA DX CO\IPI.]TADORES LTDA . EPP, ABAIXO
QIIALIFICADOS, PARA O FIM QtÍE r*ELE SE DECLARA.

O MUNICiPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, pcssoa juridica de direito pirblico intemo, por intennédio da

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPI/MF sob o n" 07.891.67410001-72. neste ato representado

pelo(a) Ordenador(a) dc Despesas, o(a) Sr.(a) Ana Maria Alves Àlbuquerqre, inscrito(a) no 07.891.674i 0001-72 e

a empresa DX COMPUTADORES LTDA - EP?. con.r sede na Rua João tsr'igido,9l5, bairro Joaquiur Tavora ,

em F'ortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60. 135-080. inscrita no CNPJ/MF sob o rf I I . I 82. 17510001-ti3. doraYante

«lenominada CONTRATADA, representada neste âto pelo Sr. João Rellato Pereria Freirc. inscrib no CPF n"

784.229.736-34, teim entre sj justâ e acordada a celebraçiio do presente contrato, ttrediattte as cláusulas e

condições scguintes:

CLÁUSULA PRI]\{[IRA. DA FUNDAITENTAÇÃO LEGAL

1.I. O presente couttato tem couro trndamento o Edital do Pregào Eletrônico n" 059-2025-GM e seus ancxos.

os pr.eceitos do dileito público, c Lci Federal n" 14.133, de 0l de abril 2021; Lei Contplemental n" I23. de l4 de

{czcmblo de 2006 c suas alteraçõesl e, ainda. ouí'as leis e'speciais necesúrias ao ctttrprimetrto de seu objcto.

CLÁUST]LA SECT]NDA - DO OBJETO

2.I. o PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, DE

ACoRDo CoM AS ESPECtrICAÇÕES E QUANTITATTVOS PREVISTOS NO ANEXO I . TERIVíO DE

RTFERENCIA DESTE EDITAL. A SEREM DESTINADOS A MELHORAR A ESTRUTURA DA

SECRETAzuA DE EDUCAÇÃO Do MUNICÍPIO (Ensino Fundamental FLTNDEB 30%).

Subcláusula Printeira - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmâs condições contrahrais os

acréscinros ou supressôes no vohune do objeto desle contrato, nos termos da Lei Federal N' 14.13312021.

2.2. Vinculani esta contrataçâo, independentemente de transcrição

2.2.1. O Tenno de ReÍêrência;
2.2.2. O Edital de Licitação;
2,2.3. A Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos docutnentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1. O valor contratgl global irnpolta na quantia rte R$ 10.078,80 (dez mil, setenta e oito reais e oitenta

centavos).

Subcláusula Prinreira- No valor a ser pago pela execução do objeto deste contrato estào inclusos todos os

custos diretos e intliretos reclueridos para a entrega dos plodutos, encargos sociais. seguros (quando houver'),

custos de rnão de obra, berreÍicios diversos, tributos ou qrtaisquet outros encargos que vieretl a existir sobre o

aludido objeto.

CLÁUSULA QUARTA. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS ITENS:

RUA CEL, ANTÔNIO JOAOUII\,1, N,O 2.í 21, CENÍRO, LII\,,!OEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930'000
E-MAIL: prefeitura@limoeirodonoíe.ce gov br
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TO'TAL
I:STÀBILIZADOR l00OVÁ ESTAIIILZADÔR DE

TENSÀO l000vA - esPsctrtce(ôrs ttixtrt-,\s:
POILNCL\ 100{rV^ - COR: I'RL'lO; POTINCI^
NOI!ÍINAL: IOOO WATTS: TENSÀO NOMINÀL DI]
BNTRADA: I 15 OU 2]O V 'TENSÀO NOÀ1INAI, DE
s,,l.iua,' tts v: MIcRoPRo('Lss^D(,: PROTLCÀ(,
CONTRA SUR ÍÔS DT TTNSÀO. PR()TTÇÀO CUN IR^
suu E soBr{E TÉNsÀo coM DÉst-tGAIrÍENTo t:
RLARNíE 

^utul\tÁn(o 
DA s^iDA: PRorf( Ào

coNTRÀ suRlos DI: TENsÀo r-i S0IIRECoRRENTE:
rusi'"r-r ot l,t{otEÇÀo: loM^DÂs: No ÀtiNlMo
6(SflS) TOMÀDAS: DLVERÂ st:R APRESENT.\l)o
crrÁl-or;os. t,clt-»eR ou TIAIIRI^I- Expostrtvo Do
FABRICANI'E I)OS PRODUTOS OI:ERTAI]OS NÂ
pRoposrA uE utEÇos. QUL sr-R-Ào SUIJIIEIIDOS i\
ANr\l.lSE. QtJ^NTo .^ QUALIDADE I:
('AITACTERISTIIi\S TECNICAS EXIGIDAS.
()I'SI:RVANDU AS I)fVIDAS I]SPI.('II:ICAÇÔFS IX}S
ITT,NS. CONTORME I]STE ÊDffAL. TÁMBEM PODI]RA
SIR VLRlljl( ADr\ A \rI:RACIDADE DÁS
lNI oRNr,\Ça)l s coM As t .quqc rttis t lcrts
IXPOSTAS NOS SITE DO IÀI]RI''ANTI DOS

IRoDUIos otrtiR'tADos. NÀ(, sl:Ri ACl.lr^ .\
t,tiot,usT^ D,\ t.l( l'1.\\TL QUL Tl\.ER t eTÁl.rrr;()
RLJEII'ADO E.0U SIRÀO D}:SCLASSIFICADAS AS
PRUt,(,s'f^s I)l: I'RI.(r)s DA l-l( II;\NIl: QUli NÀ(,
,TPNT:STNTÁ-LIIS I:XCLTISIVAÀ4ENTÊ POR IIEIO Do
stsrriiuA [.t.Íi rRóNI( o. sERÀo I)t]scl.AsstFIcADAs

^\ 
IrROP(,sI/\s l)L I'Rl Ços l,I.l.TRÔ\lC^S D,\

LICITANTE QUE NÀo APRISE}.IA.LOS, GARANTIA
DO IABRICANTE: ll |DOZE I Àltsts. ATRA\IES DI
TELEFONE O§OO PARA AGENDAÀÍENTO COM ENVIO
sEM QUAISQUER oNUS PARAÉSIA ADÀ{INISTRAÇÀO
OI] PRESTADA COÀ{ ASSISTENCIA TECNICA NO

estanO OO CfaPri.

tiui IS SIIARÀ .l -rll.t,0 i.t76.00

l

SWITCH 08 I'ORTAS. S\\ITCH 03 PORTAS.

ÊstECIFICÂÇÀo: PADRôES, IEEE80:.3 - t0BASE-T
IEEESO],3LI . IOOBASE.TX IEEE§02,3X . FLOW
CONTROL IEEEsO].IP . PRIORIN' QLIEUEING (QOS)

IEEE8O2.3AZ ENERGY EFFICIENT ÊTH-ERNET.

QUANTIDADE DE PORTAS: 8 - RJ.+,í l0/t00IUBPS CoN4

AUToN,tcoctA( À(). AUTo MDt I!lDI-x: DETtcÇÀo
EUTOIUTÁTIC,q. DO PADRÀO DO CABO
(NORMAL'CROSSOVER). C.ABEAMENTO SIJPORT.ADO:
IOBASE.T. CABO UTP CATLC,ORLA.I..I E 5IIIíXTÀÍí)
LM M) EI.{TIA.5Ó8 IOOO SIP I OOBÀSE'TX . CABO UTP

CATEGORIA S, -lr ltvtÁXlrO 100 M) ÊlÁrTIA-568 l00o
STP. LEDS NDICADORES: 8 - LAN; l 'POWER.
vÉtooo ot TRANSFERÊNCn, ARÀ{AzENA E ENvtA
(STORE ÀND FOR\IARD), TAMANHO DA TABELA DE

ENDEREÇOS IIAC: lK BACKI'LANE: 1.6 GBPS.

BUFFERDE MEÀíORIA: 4,t8XBITS,QOS:PRIORZAÇAO
IEEE802.1P; DUAS FILAS DE PRIORIDADE POR PoRTA.
FoNTE DÊ ALIMENTAÇÀo: ENTRADÀ: 100"2.10

vce,,50-60 Hz sAioe, t2 vccioj A. PoE ?ASSlvo:
SOMENTE A PORTA t: PINoS.1.5 {-)r PINOS 7.Íl (')r
UTILIZADO PARA LIGAR O SwlT('H ATRÂVES DO

CABO DE RÉDE, POIÉNCIA NAE.TIÀI,C. OE CONSUÀÍO:

tw. coM GARANTIA À{ÍNMA LEGAL

Uur INTELBRAS l l-i0.00 1.000.00

3

É.STABILIZADOR ls00vA ESTABILZADoR DE

TLNSÀo t50(,vA Esptcrtcntr)ts rtiltttes,
POTENCIA: I.sOOVA SINALZAÇÀO V§UAL DE

TENSÀO MrcRopRocFSSADor PAINEL LIr,{ lrÀstlt o
COÀÍ CHAVE LIGA.DESLIGA E LEDS (MODO REDE.

BAL\A rENSÀo. ALTÂ TENsÀo) EMBUTDAPoSSUIR
TIDA COÀ,Í ZERO CORSSÍNG: QUANTIDÀDE DEPAR

IS SH-{R-A 2.(;0t.30
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RUA CEL. ANTÔNIO JOAOUIM, N.' 2,12'1, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930'000
E-L4AlL: prefeitura@limoeiÍodonorte.ce. gov. br
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TONÍADAST .t TOM-,\DAS 1ÊNS O DE F-N-TR^DA: I l5V,
2:TIV {ÀUTOMÁTI('O) TENSÀO DE SAiDA: I I5\' }'It-IRO
DE LINHA INTEGRADO : PROTEÇÀO CONIILÀ
osclLA(ôFs NA REDI : possutR \o I\tiNtÀto s Nlvtls
DI- PROTI:ÇÀU: I)EVLRÁ S[R APRESEN t^I)O
cArÁLocos. FoLDER ou MATERIAL EXPostrlYo Do
FAURICANTE Dos PRODUTOS OFERTADOS ;''A
PROPOSTA D[ PRt]ÇOS. QUE SERÃO SUI}NIETIDOS À
ANALISE. QUAN1O À QUALIDADE E

CARACI'RiSTICAS TÉCI'IICES EXrcDAS.
oBsrR\'ÀNI)o,\s l)tiVIDAS fSPLCIFICAÇÔIs Dr)s
ITI]NS. CON!oRMT ESÍÊ ÊD]TAL, T-AN,BEI\Í PODERÁ

SER VERIfICADA A VER.ÀCIDADE D-dS

INI-r)RMA(Ôt.s (\)M Às c,rx,ltTlnisttt Ls
EXPOSTAS NOS SIÍE DO FAI]RI("ANTE DÔS

t)RUl)utos ul-LRr^lx)s. tÀr) st'ttÂ A(l,ll^ A

PRuPOsIA I»\ LI( lt^Nt[ Qt t ll\tR cATÁl.o(;u
RFJrirrÀr)o L ou s[.RÀo DuscLASSlFlCru)AS AS

lrR()Post,A{ l)l: Pltt(l)S l)^ Ll( ITÁNll Qtll, NÀ('
ApREsENTÁ-Los ftx( t.ust\'ÁtrÍENTE PoR l,"íElo Do
SISTEI'IA I'I.ETRÔNICo, SERÀO D[SCI,,\SSIFICADAS
A\ l'ROP()s'1,\5 DL FR['Ç()S t.t.t'fRÔNlCaS tl,r
LICÍTANTE QU}T NÀO A]'R}:SEN'TÁ.LOS. CARANUA
D() l-^BI(l( 

^NtE: 
l: (l)Olt' \ÍLSts. AtR\\'i:S DL

TÊLEFONE OIiOI) PARÁ AGENI)AMENTO COi!Í ENVIO
SIiV QUAISQUI:R (TNUS N,\RA I:STA AI)IÍNISTR^('ÀO
OU PRES'rADA COltl ASSISIIINCIT\ TECNICA NO

ESTADO DO CLARÂ,

.1

IMPRESSORA LAStiR I\íPITESSORA LASII{ .
I,SPIJCII'ICAÇ(]ES IIiNIiI,I.tS. TECNOI.OCIA DI]
lÀ,tpRussÀo I.AS[R ]\«)N()cRo\ÍÂflco: PosstilR
VlSOtl. LCI)I vl:LOCIt)ADE À{lNINfA D}: ll\tPRESSÀO DE

-13 A 35 I'l'Ní; RESOLUÇÀO DE llul,, X óot'DPl;
VELOCIDADE NÍINII{A DO PROCESSADOR 350 MHZi

MEMóruA pADRÀo 156 MB: PossuIR INTERFACE DE

coMUNrcAÇÀo ATRAvÉs DE HI-SPEED usB :.0. REDE

t0/t00. wlRELEss I-AN (IEEE 802.11 B(i/N) E

CONLCI I\'IDADE N}(': POSSUTR MPR-LSSÀO FRtN TE

L VI RSO ÍDUPLLX, EUTTINÍÁTII'O: POSSUI CI( LO

MENSAL ÀtINtÀIU DE ?5,OOO PACINÀS ]\ÍES:

CAPA( IDADL I-NTRADA MINIMA PADRÀ() DA
B-A.NDEJA DE PÁPEL MINIi\ÍA DE 250 FOLH.{S:
cApACIDADE or sejoa Do PAPEL MINMA DE 150

FOLHAS (TAIVIANHOS DO PA?EL| A{. A5. E OFICIO):
DEVERA SER A?RESENTADO CATALOGOS, FOLDER
OU TIATERIAL EX?OSTTIVO DO FABRICÂNTE DOS

PRODUTOS OFERTADOS NA PROI'OSTA DE PRE('OS.

euE sERÀo suBr{ErtDos A ANAIISE. QUAN'I o A
QUALIDADE E CÀRÁCTERISTICAS TECNICÀS
EXIGIDAS. OBSERVANDO AS DEVTDAS

EspECII-t( A(ôts D(rs ITINS. cuNFoRMt ESTE

FDITAL- TAMBftrI P()DERA SLR VTRTTI('ADA A
VERACIDÀDE DAs I'IFoRMAÇÔES cot'{ As
ce.nactrnislce.s Ex?osrAS Nos sITE Do
FABRI( AN tÉ Dos PRUDUTUS ul-ERTADos. NÀo
SEú ACEITA A PROPOSTADA LICIIANTE QUE TIVER

crtÁLtlco RtJErÍADU E ou sERÀu
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREç'OS DA
LlctrA\TE eut NÀ() AIREstNTÁ-Los
EXCLUSIVAIÍENTE POR MEIO DO SISTEÀ,ÍÁ

ELETRÓNICO. SERÀO DESCLASSIFICADAS ÀS

IR()I'OSTA\ Dt I'RI('OS LLTTRÓNI('AS DA

LtclrANTE euE NÀo Á?RÉsENtÁ-ros. clt-q|le.,
etnevÉs or TELEIToNE 0800 PARA AGENDAN'ÍENTo
COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ÊSTA

ADNÍD.IISTRAÇÀO OU ATENDIMENTO DE

e.sstsrÊrvcle Tt cNtcA PoR urÍ PLAzo DE 12lDozE)
ÀíESts pRtsrÀDA No ESTADo Do ctARÀ.

ttNll).\t)t,

PANTI]M l 1.300.0{)

RUA CEL. ANTÔNIO JOAOUIM, N." 2,'121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CÉ, CEP 62930-OOO

E-i.'lAlL: prefeitura@limoeirodonorte.cê. gov br
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cr,Áusule QUINTA - DA DorAÇÃo oRçelt'trxrÁnte

5.1. A despesa decomente desta licitaçào eorrerá à conta da Dotação Orçanrcntária: 0801.123ó10023.2.012.

elemento de despesas: 4.4.90.52.00.

clÁusur,a sExrA - DA FoR-tlll DE PAGAIÍENTO

6,1, O pagamento advindo da presente corltralaçào será ploveniente do órgão contratante e será efetuado até 30

(trintai dias contados da data de apresentaçào da nota fiscal/fatula devidatnente atestada pelo Gestor da

contratação, mediante cr'édito em conta corente em nome da CONTRATADA'

6,1,1. A nota fiscal/fatura que apresente incorÍeções seú devolvida à CONTRATADA para as devidas correções.

Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota

fiscal / tàtura conigida.

6.2. Não será et'etuado qualquer pagatnento à CONTRATADA, em caso de descunpritnento das condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas na licitaçào.

6.3. É vedada a realização <ie pagarnento antes da entrega do objeto ou se o tnesmo não estiver de acoldo cotr

as especificações do Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

6,4. Os pagamentos encônhanl-se ainda condicionados à apresentaçào dos seguintes comprovalltes:

6.4.1. Docurnentação lelativa à regularidade para coln as Fazendas Federal, Estaduâl e Municipal, o Fundo de

Garanlia pot Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

6,5. To6a a documentação exigida deverá ser apresentada ern original ou por qualquer processo de reprografia'

obrigatoriameute autenticada ãm cartório. Caso esta docurnentaçào tenha sido ernitida pela Internet, só será

aceita após a confinlaçào de srta autenticidade.

ó.6. Se o objeto não 1'or executado conforme condições do Anexo I - Termo de Referência do edital, o paganlento

ficará suspenso até seu recebimento tegulal.

RUA cEL. ANTôNto JoAoulM, N.o 2.121, cENTRo, LlMoElRo Do NoRTE/CE, cÊP ô2930-000

E-tulAlL: prêÍeitura@limoeilodonorte ce gov br

I|úPRIISSOI{A ]\ÍULTIFUNCIOT.VÂI- COI{ BULK INK:
I)RIN('IPAIS ('^R^CTI.RIST]CAS: 5 III I. IMPRLSSÀU.

DtGn ALlz,A( Àu. rA\ I, \\ I-8. \ l LoclDÀl)t' Il.d\l\lA
DL ltúPRESSÀo :l]PPIÍ RtSOLI ( À(' I)t I\lpRrSS.\O
(tM t,RL IO): A t't- | tou \ É.uo Dl,l. l. l-l\l Conl: s eTÉ.rNrru
X 600 DPL POITTÀS USll. OUIRi\S CARA('fIRISTICAS:
vELocDÀDt-. MÁxtMA DE I\ÍPRESSÀo {t'ttÊTor: ,\l
PPNI. I8 I'l'M IQUIVALIMIÊ i\ QUr\LtD,\Dl" LASI]R.
vtlocpaot utÁxür,tA Dl-t IMPRESSÀo tLt'l coRF,s) 3l
PPI\{, 13 PPM [QUIvAI-liNlÊ À QUÀLIDi\DI- L.\sElt.
Rlis()LtrÇÀo I)t IÀtpRLSsÀo I\t I'tt.LTo: -\lL l]l{r \
6m t)Pl: EÀl ( ORES All: ,1800 X ó00 DPL RfSOLtiÇA()
DA I)IGTTALIZAÇÀO (r']lcA) Ar[ 1800 Dl'l: l]P() L)li

Dl(;ltALIZ^(À():,\l.lvlNT,\(^o 
^tIl()v,\'lI(,\cón,t tTe xt-o uM PRtiro) RES()t-L:Ç-.\o AI E l:00 x

ór)0 DI,I; Í |UXIO COLORIDOI .À fl- ll00 x m0 DPI.

Nrltr.lt,no vÁxtNto t)u cÓPÍ.\s 
^TL 

99. co§-ExÀo
pADItÀo, I LISB 2.0i I ETHERNEI. I sEr'Í Ijlo
80:.1 IB GN: I I'ORIASRJ-l l,I'ÍODEI\{. sl-OTS Dl:

cAnrÀo Dt MtiMóRIAr IoDos os CoMPONINTES Do
pRoDUTo D[vl--RÀo sER No\/os. slNÍ uso.
RF.ljoRlríA OtJ COÀ-DI( Ío^\^MEN-lo: CONÍ (iARANtl^
DE I: MESI]S

L-'\ll)-,\DE

l,l'SON l.5l)0.00 l. Í00.00
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RUA cEL. ANTóNto JoAouI\.4, N.. 2.12í, cENrRo, Llt\,4oEtRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
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6.7. Nenhum pagarnenro scrá efetuado à CONTRATADA. enquanto pendcnte de liquidaçào. qualquer obrigaçào

financeira decorrente de penalidade ou inadimplêr:cia. senr que isso gere diteito a reajustarnento de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo dc vigência e de execr.rçào do contrato seú de l9 de janeiro de 2026 a l9 de j aneiro dc 2027, contado

a partii da sua publicaçào, devendo ser publicado na lbrma clo ar1. 94, da Lei Federal n" 14. t 33/2021 .

7 ,1.1. O prazo de vigência será autotnaticamente prorrogado, independenteurente dc tenro aditivo, quando o

objeto 1ào for conctúído no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providàrcias cabíveis no caso de culpa do

conu atado, previstas neste inshumento.

7.2. A pronogaçâo de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridadc competente, de que as

condições e oi pr.eços pemtÍutecem vantajosos para a Administraçào, pennitida a negociaçào corn o contratado.

7.3, O contratado nào tetn direito subjctivo à prorrogaçào contratual.

7.4. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de tenno aditivo.

7.5, O contrato l1ão poderá ser prorrogado quando o contÍatado tiver sido pcnalizado nas sançÔes de declamção

de ilidoneidade op impedimcnto de licitar e contratar conr poder público. observadas as abrangências de

aplicaçào.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO

S.l. A CONTRATADA deverá obedecer pam execuçiio do objeto deste cultmto as especilicações, os prâzos e

as condições estabelecidos neste instrumento e no Anexo I - Tenno de Referência do Edital do Pregão Eletrônico

n'059/2025-GM, o qual passa a integrat este instlumento independentemeltte de transcrição.

8.I. QUANTO À ENTREGA:

8.1.1. Para fomecimento do objeto, o contratado deverá fomecer produtos de forma palcelada. etn confonnidade

cqm as quantidades deterninadas na ORDEM DE FORCIMENTO, a ser emitida pela Secrctaria solicitante- coln

as especiÍicações e local estabelecido, onde o Gestor do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade

exigida.

8,1.2. O prazo para o inicio clo fomecimento será de l5 (quinze) dias contado a paltir do recebimento, pelo

fomecedor, da solicitaçào 1êita pela contratante à contmtada. bem cotno, da Ordetn de Compra e/ou Nota de

Empenho, no qual consta a quantidade.

8.1.3. Os auasos ocasionatlos por lrotivo de força maior ou caso lbrtuito, desde quejustificados ate 0l (um) dia

útil antes do tén,rino do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serào considerados como

inadimplemento contrafual.

8.1.4. O objeto devefti sel entregue dgorosâmente de acordo corn as especilicações estabelecida.s no ANEXO I

- TERMO DE REFERENCIA deste Edital, bem como na proposta de preços da enrpresa vencedola, sendo que

a nâo observância destas condições, irnplicará na nào aceitação do ntesnto, seur qtte caiba qualquet tipo de

reclauração ou indenizaçào por parte da inadirnplente.

t(r^/
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9.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo ou tenro circunstanciado. para el'eito de postclior vcriticação tla

confomidade do objeto conr as especiticaçÕes do c'dital. proposta, da trota de empenho e do colltrato. devendo

ser t'eito por servidor do órgào gestor/órgào parricipanle do setor que procederá a conlàrôncia.

9.2, DEFINITMMENTE, mediante recibo oLr tenno cil'culstauciado, após verificação da qualidade e da

quantidade do objeto, por servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas

as condições, qualidade c quantidade estabelccidas lblam atendidas nos tennos cot'ltratuais, scm dcfeitos ou

inperfeições e, consequente aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota flscal), devendo haver lc'ieiçào tro caso

de desconfomridade.

9.3. Os pedidos dc prorrogação de prazo de entrega só serão exanrinados quando lbnr.rulados até o prazo lirnite
do itern acirna

9.4, Nos valores registrados dcvcrão cstar iDclusos todos os cLtstos, itrclusiYc trausporte. seguros. Íl-ete, itrlptlslos.

e clLraisquer outlos clue incidam direta ou intlirctanrente na aquisiçiro c logistica dc fomecintetrto clo objeto cotado.

9.5. Deverá tanto o rccibo como o Termo dc Recel.rimento DcÍlnitivo scr aprcsentado selll l'ilsttl?s e constar it

assinatum do reccbcdor, dcvidamente identillcado por carinrbo. rranuscrito ou digitado. indicanrlo inclLtsive o

1írrncro tla matricLrla. uo caso de servidor. a data do rL'ccbimento. a esp!'cillcaçiio qualitativa c quantitativa do(s)

ite'ur(ns) recebido(s)e o local do recebitnetrto:

9.6, O descurnprirncnto dc qualquer das detclninações constantes dos itcns acima, sobretudo no que tliz respeito

ao prazo de entlcga dos plodutos. configura inadinrplemento colrtratual. cnscjando o cancelatlcnto do contmto.

scm prcjuízo das sanções adtlinistrativas, civis e criminais cabívcis.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar o obieto em confot:lidade coln as condiçôes desle instrurnento.

10.2. Manter durante toda a execução contranrâI, em colnpatibilidade corn as obrigações assumidas, Iodas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.

10.3. Aceitar, llas lllesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

\., estabelecido no art. 125, da Lei Federal n" 14.133/2021, torlando-se por base o valor conttatual.

10,4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente à co[tratante ou a terceiros, decomentes da sua culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para et'eito de exclusào ou redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acotnpanhar a execução contratual.

10.5. Responder pol todas as despesas diretas e indirctas que incidanr ou venhatn a iucidir sobre a execução

co1rtr.atual. inclusive as obrigaçôes lelativas a salár'ios, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obligatoriamente pelo fiel cumprirnento das leis habalhistas e especíÍicas de

acidentes do trabalho e legislação conelata, aplicáveis ao pessoal ernpregado na execuçào contrâtual.

10.6. Prestar imediatamerlte as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante.

salvo quando irnplicarem em indagaçôes de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.

10.7. Substituir ou repamr o objeto contratual que cornprovadalnente aplesente condições de defeito ou etn

desconfonnidade conr as especificações deste terrlo, no pr"zo fixado pela Secretaria solicitante, contado da sua

notiÍicação.

RUA CEL, ANTÔNIO JOAOUIM, N,O 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930.000
E-MAIL: pr€Í€itura@limoeirodonorte.ce.gov.bÍ A4r
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I0,8. Currpr.ir, quando for o caso, as condições tle garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta de preços, obsetvando o ptazo mínimo exigido pela Atluritristração.

10.9. Providelciar a substituiçào de qualquer profissional cnvolvido na execução do objeto contratual cnja

conduta seja considerada indcscjável pela fiscalizaçào da Contlatante.

10.10, Eütregar o produto, onde o rnesmo deverá obedecer às exigêrrcias contidas nas especilicações deste Termo

de Referôncia, bcm corno todas e quaisquer nonrras on regulanrentações intrírsecas ao tipo de fornecimento'

10.11. É admissivcl a Íirsão. cisão ou incorporação da contratada conveM outra pessoa j trridica, desde que sejam

observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitaçào originall sejarn

mantidas as àemais cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execuçào do objeto pactuado e haja a

anuência expresstr da Adrninistlação à continr.ridade do contrato.

10.12. Entregar o produto licitado em conformidadc com as espcciÍicações técnicas. Na entrega deverá ser

fornecido manual e demais documentos pefiinentes ao objeto licitildo.

10.13. Serão dc rcsponsabilidadc exclusiva da enrpresa contrâtada os ctlstos coln transPortc e qualsquer oLltros

cncargos clecorrcntcs da eutrega do produto, inclttsive da tnào tle tlbla empregada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES ».t CONTRATANTE

I1.1. Solicitar a cxecução do objeto à contratada atmvés da enrissào da NOTA DE EMPENHO.

I1.2. Proporcionar à coutratada todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes

do objeto contrâtual, conso.rnte estabelece a Lei Federal n" 14,13312021.

11.3. Fiscalizar a execuçào do objeto connatual, através de sua unidade cornpetente, podendo. ern decorrência.

solicitar providências da contratada, que atendeú ou justificará de imediato.

I1.4, Notificar a conh"tada de qualquer irregularidade decorre te da execuçào do objeto contrarual.

11.5. Eferuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Tertno.

I1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrunento.
11.7. A Administração nào respondeú por quaisquer corlpromissos assumidos pela Contmtada coln terceiros.

ainda que vinculados à execuçiio do presente Tenno de Contrato, bent como por qualquer dano causado a

terceiros em decon€ncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHANIENTO E TISCALIZAÇÃO

12.1. A execução contratual será acompanhada pelo gestor e tiscalizada pelo Servidor indicado pela Secretaria

solicitante. de acordo com o estabelecido no art. I I 7, da Lei Federal no 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DASII(FRAÇÔESAD}II.\-ISTRATIVASESÂNÇOES

13.1. Comete infraçào adrrinistrativa, nos tennos da lei. o licirante que praticar ato ilicito na fomra do an. 155

da Lei Federal n' 14. 133, de l" de abril de 202 1, e especialmente quaudo:

,N*
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13. I .l . Deixar de entregar a documentação exigida pâra o certanle ou não entregar qualquer doculnento que

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o cellamei

13.1.2. Salvo cm {ecorÉncia de fato supen'eniente devidamente iustificado, não mantiver a proposta em especial

quando:

13. 1.2.1. Nâo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13. 1.2,2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívell

i3. 1.2.3. Pcdir para ser desclassificado quando enceradâ a r'tapa colnpetitival ou

13. 1.2.4. Deixar de aprcsentar amostra;

13. I .2.5. Aprcsentar pl oposta ou antostra em desacordo cour as especificações do edital;

13. I .2.6. Não celebrar o contrato ou nào entregar a documentaçào exigida para a contratação. quando convocado

dentro do prazo de validade de sua propostâ;

13.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contlato ou a ata de registro de preço. ou a aceitar ott rctirar o

instrumento equivalenle no prazo estabelecido pela Adntinistração:

13.1.2.8. Aprescntar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íàlsa

durante a licitação

13. I .2.9. Fraudar a licitação

l3.l.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. ern especial quando:

13. 1.2.10.1 . Agir em conluio ou em desconformidade com a leii

13.1.2.10.2. Induzir deliberadamente a ero no julgamento;

13. 1.2. 10.3. Apr€sentar arnostra falsificada ou deteriorada;

t3.1.2.10.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.2.10.5. Praticar ato lesivo previsto no art.5' da Lei n." 12.846 de 2013.

13.2. Cosr Í'ulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Adrninistração poderá, garantido o devido processo legal'

asseguraclo o prévio contnrditório e a ampla defesa. aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes'

sernple juízo das responsabilidades civil e climinal:

13.2.1. Advertênoia;

13.2.2. Multa;

13.2.3. Lnpedimento de licitar e contratar e

13.2.4. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contlatar, enquanto perdurarem os motivos deterrninantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado'

recolhida no prazo máximo de 30(trinta)dias úteis. a contar da comunicação oficial.

13.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licital e contratar e declaração de iridoneidade para licitar'

ou contratal' poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nào. à penalidade de multa.

RUA CEL. ANTÔNIO JOAOUIM. N.' 2,121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930.OOO

E-[íAlL: preÍeituía@limoeiÍodonort6.ce gov. br "l^*
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I 3.2.7. Na aplicaçào da sanção de rlulta será facultada a def'esa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias ítteis,

contado dc data de sua intirnaçâo.

13.2.8. A sanção de impediurento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrêucia das infrações

adminisrrarivas relacionadas nos temros do §4" do art. 156 da Lei n"14.133, cle I" de abril de 2021, quando não

se justificar a imposiçào de penalidade mais grave, e irnpedirá o tesponsável de licitar e contmtar no âmbito tla

Adlninistração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo

máxinro dc3 (hés)anos.

13.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sançào de declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar, em

decorrência da pr.ática das infrações dispostas nos tennos do § 5' do art. I 56da Lci n" 14. 133. de 1" de abril de

202 l, que justiliquern a irnposiçào de penalidade mais gravc que a sanção de impcdinrcnto de licitar e conhatar.

cuja duraçào observará o prazo trinimo de 3 (três) anos e máxinio de6(seis) anos.

I 3.2.10. A recusa injustificrcla clo adjudicatário em assinâr o coDtÍato ou a ata de rcgistro de preço. ou cnr aceitar

ou retirar o instrumento L'quivalcnte no prazo estabelecido pela Administração. descrita uo item 15.1. caracteriza

o descuurpdmento total cla obrigação assumida e o sujeitar/r às penalidades e à decadêtrcia do direito à garantia

de proposta ern favor do órgão ou entidade promotora da Iicitação.

13.2.1l. A apuração tlc responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguiú os ptocedimentos descritos

na Lei l4.l33,de l"deabril ds2023.

I 3.2. 12. O pagamelto {as uttrltas nào eximirá a contÍatada de ser acionada judicialnrcnte pela responsabilidade

civil tlc rivadade penla se danos junto à contratânte. dccon'entcs das infraçôes porventtlfâ cotnetidas, inclusive

pcla irrobservância do disposto na Lei 13.709/20lti( LGPD).na lbrma abaixo estipuladas:

.13.2.12.1. Multâ de 2Clol, (r,intc por cento) sobre o valortotal do CONTRATO, na hipót"-se de tratamento dcdados

pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econôurica, ou outra irregularidade havida no cumprimento

do CONTRATO, por culpada CONTRATADA.

13.2.12.2. Multa de l0%o (dez pol cento) sobre o valol total do CONTRATO, na hipôtese de descumprimento

da obrigaçào de zelo no trâtalnento dos dados pessoais da pessoa natural vinctúada à CONTRATANTE. ou em

caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por tenno de compromisso, ou outra

irregularidade havida uo cuurprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.

13.12.13. Nenhuna sauçâo será aplicada sem garantia da arnpla defesa e do contraditório, na fonna da lei.

CLAU§ULA DÉCIMA QUARTA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

14.1. O contratado deve observar e fazer obseryar, por seus fornecedores e subcontratados, se adrnitida

subcontrataçào, o mais alto padrzio de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçào e de execuçâo

do objeto coúr'atual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) *pRiTICÀ CORRUPTA": ot'erecer', dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente. qualquer valttagern

coni o obietivo de irúluenciar a ação de servidor público llo processo de licitaçào ou na execução de contmto:

b) 'PRÁTICA FRAUDULENTA": a falsilicação ou ornissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

Plocesso de licitaçào ou tlc execuçào de connaloi
c) "PRÁTICA COLUSI\/4": esçematizar ou estabelecer um acordo entre duas oi.t urais licitantes. com ou sem

o conhecirnento de representantes ou prellostos do irrgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artifi ciais e nào-competitivos;
d) .'PRÁTICA COERCITM": causar dano ou ameaçà[ causal dano, direta ou indiretameute, às pessoas ou

sua propriedatie, visando influeuciar sua paÍicipaçào ern un processo licitatór'io ou âfetar a execuçào do

RUA CEL, ANTÔNIO JOAOUIM. N.O 2.12'1, CENTRO, LI[,lOEIRO DO NORTSCE. CEP 6293O.OOO

E-i,'lAl L: prêfeitura@limoeirodonoÍte.ce.gov.br
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contrilto;
e) ..pRÁTICA OBSTRUTM": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas eur inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo Íjnanceiro rnultilateral, com o objetivo de impedir

materiaimente a apuração àe alegaçôes de pnática prevista. deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

rnaterialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral prorlover inspeçào.

CLÁUSULA DÉCIN{A QUINTA - DAS ALTERAÇÔES DO CONTRATO

15.1. Conpete a ambas as partes, de comrul acordo, salvo tas situações tratadâs neste inshumento. na Lei

Federal N. 14.13312021 c err outras disposiçôes lcgais peflinentes, realizar, \'ia tenro aditivo, as altetações

contratuais que jnlgarem convenientes.

CLÁUSULA DÉCINIA SEXTA - DA PUBLICAÇÀO

16.1. A publicação resumida do presente contrato será fcita no Porlal Nacional de Contratações Púbiicas - PNCP.

que é càndição indispensávcl para sua eficácia, será providcnciada pela CONTRATANTE. nos tennos do art.

94 da Lci Fcderirl n' 14.133/2021.

CLÁUStiLA DÉCIÜIA SÉTI}ÍA - DA RESCISÃO

I7.1. Constituem rnotiv1rs incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas ntl artigo 137' 138. c

I39. da Lei ledelal N' 14. l3-3/202 I .

CLÁUSULA DÉCIMA OtTAvA - DOS CASOS FORTUTTOS, DE FORÇA MAIOR OUOMISSOS

18.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados por fatos

comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força maior ou omissos, ocon€ncias eveltuais cuja soluçào

se buscará mediante acordo interpaÍes.

CLÁUSULA DECINTA NONA . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

19,1. A Adrninistraçào da CONTRATANTE analisaú. julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a

incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuiO, de 1brça rnaior ou otnissos.

Subcláusula Primeira - Para os casos previstos no "caput" desta cláus a, a CONTRATANTE poderá atribuir

a uma comissào, por este designarJa, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos oi: omissivos que

se fundamentem naqueles motivos.
Subcláusula Segunda - As exceções aqui reÍ-erenciadas serão sempre tratadas com nráxima cautela, zelo

p.J.rionul, serio de r.esponsabilida<ie e ponderação, pala que ato de mera e excepcional concessão da
'CONfnefaNfE. cujo objetivo final é o áe atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretâdo

conro regra contratual.

Subcláusula Terceira - Pata assegurar rápida solução às questões gemdas em face da perfeita execuçâo do

presente confi?to, Íica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de irnediato, qualquer

alteração no endereço ou no telefone da empresa.

Subcláusula Quaría - Quaisquer toleún"ú. 
"ntr" 

as partes nào imporlarão em novação de qualquer uma das

cláusulas ou condiçôes estatuidas neste contrato, as quais pennânecerão integras

CLÁUSULA VIGÉSIITE - »O TORO

20.1. Fica eleito o Foro do Municipio de Limoeiro do Norte. Estado do Ceará, para dirirnir quaisquer questões

y*
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decorrentes da exccuçào deste contrato. que nào puderem ser resoh,idas na eslàra adninistrativa.

E, por estaretn tle acordo, loi mandado lavrar o prcscnte contrato, que está r'isado pela Assessoria Jurídica da

CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) r'ias de igual teor e Íbmra, pam utn só et'eito. as quais, depois

de Iidas e aclradas conÍ'oIre, vào assinadas pelos representilntes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Lirroeiro do Norte-Cc. l9 rlcjaneiro de 2026.
ktao RENATO ^!rd'o 

d!,qôr

PEnEIRA RriúÍô prkrF,'

FRErR€:78422ei lT;'I:/#;?,Trr
3634

Anr M Alves A uerque .loâo Rcnato Pererir Frcire
DX CON{PI.IT.{DORES LTDA - EPP

CONTRATADA

0l

Ordcnadora de Despcsas

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONTRATA)§TE

).-
0Jl^1\L

olllc: Nomc:

PF/MF:UO t - \?§-CCô' ? cpi rr"rp Oz.<oQl a - 4l L - <L0

RUA cEL. ANTôNro JoAoutM, N.o 2.121. cENTRo. LlMoElRo Do NoRTE/cE, cEP ô2930-000

E-MAIL: prefeitura@limoeiÍodonorte.ce.gov.br
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